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Ementa: “Dispée sobre adogdes de indices econdmicos oficiais para correcdo de verbas
indenizatérias no 3mbito da administracéo publica municipal e d3 outras providéncias®”.

Comissio de Justica e Redacio

Presidente: Vitor Batista Ralha de Afonseca
Vice-presidente: Mario Luis Pedroso das Neves

Membro: Mauro Celso Pereira dos Santos

O Presidente da Comissao de Justica e Redacao avocou a relatoria a Sua propria consideracso,

escudando-se no §2°, do art.46, do Regimento Interno da Cémara Municipal.

I - Da exposicdo da matéria em exame:

Dispbe sobre adogbes de indices econdmicos oficiais para correcio de verbas de natureza
indenizatérias no ambito da administracéo publica municipal.

Il - Da conclusio do Relator;

Versa o presente Projeto de Lei sobre autorizagéo ‘para que o municipio possa adotar indices
econdmicos oficiais para correcéo de verbas de natureza indenizatéria.

A matéria escuda-se em Direito Administrativo €, a0 mesmo tempo, ndo foge a regra tributaria.
Nessa dtica, se entende que ha a necessidade da fixacdo de indexador para as futuras

indenizagdes. Todavia, o Projeto nao traz qual indexador utilizara para as necessarias correcées.

Certamente, havera a necessidade de reparos no sentido de que a balanca financeird \traga
equilibrio nos exercicios futuros.
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E mister a tramitacdo da presente matéria para que seja colocado um ponto de

referéncia nas questdes de natureza indenizatéria. E, dita situagdo envolve atos que deve
praticar o Executivo na sua administragio, uma vez que cabe ao Chefe do Executivo
administracdo do municipio, ressalvadas as competéncias do Poder Legislativo.

No caso em andlise, a iniciativa de lei é de competéncia exclusiva do Executivo, conforme
estabelece o art. 139, §2° “c” da Lej Orgéanica Municipal de Miguel Pereira.

Sendo assim, esta Relatoria pugna pela tramitacdo da matéria.
E como vota o Relator.
Ill — Da decisido da Comissao:

... Visto e analisado o mencionado Projeto de Lei, notadamente pelo seu aspecto Regimental,
Legal, Constitucional, Gramatical e Légico, bem como a Técnica Legislativa, a Comissao de
Justica e Redacgo DECIDE:

e Pela tramitagdo da matéria.

* Acompanhar o voto do Relator.

E o parecer.
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